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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10820.002238/2003­21 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2202­01.112  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de abril de 2011 

Matéria  IRPF 

Recorrente  VOENICE TARELITO BARBIERI 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física ­ IRPF 

Exercício: 2002 

Ementa:  

AUTO DE INFRAÇÃO ­ NULIDADE –  

Não  está  inquinado  de  nulidade  o  auto  de  infração  lavrado  por  autoridade 
competente e que não tenha causado preterição do direito de defesa, efetuado 
em  consonância  com  o  que  preceitua  o  art.  142  do  Código  Tributário 
Nacional, especialmente se o sujeito passivo, em sua defesa, demonstra pleno 
conhecimento  dos  fatos  que  ensejaram  a  sua  lavratura,  exercendo, 
atentamente, o seu direito de defesa. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA –  

Constatada  a  omissão  de  rendimentos  sujeitos  à  incidência  do  imposto  de 
renda  na  declaração  de  ajuste  anual,  é  legítima  a  constituição  do  crédito 
tributário  na  pessoa  física  do  beneficiário,  ainda  que  a  fonte  pagadora  não 
tenha procedido à respectiva retenção. (Súmula CARF nº 12) 

 

TAXA  SELIC  –  A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os  juros  moratórios 
incidentes sobre débitos  tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do 
Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  ­  SELIC  para  títulos  federais 
(Súmula CARF nº 04) 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os membros  do  colegiado,  Por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares suscitadas pela Recorrente e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Nelson Mallmann ­ Presidente.  

 

(Assinado Digitalmente) 

Pedro Anan Junior ­ Relator. 

 

EDITADO EM: 29/04/2011 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Maria  Lúcia  Moniz  de  Aragão 
Calomino Astorga, Antonio Lopo Martinez, Ewan Teles Aguiar, Pedro Anan Júnior e Nelson 
Mallmann. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Helenilson Cunha Pontes.  
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Relatório 

Contra a Recorrente Voenice Tarelito Barbieri foi emitido o auto de infração 
do  Imposto  de  Renda  da  Pessoa  Física —  IRPF,  referente  ao(s)  exercício(s)  2002,  ano(s)­
calendário de 2001, onde a ciência do lançamento ocorreu em 04/11/2003, conforme termo de 
ciência pessoal de fl. 51.  

O referido lançamento teve origem na constatação da(s) seguinte(s) infração 
(ções) : 

"Omissão  de  rendimentos  recebidos  de  pessoa  jurídica, 
decorrentes  de  trabalho  com  vínculo  empregatício,  incluído  o 
valor de R$ 252.639,06, recebidos do Governo do Estado de São 
Paulo,  conforme  comprovantes  apresentados  pelo  Centro  do 
Professorado Paulista. 

Através  de  Ação  Judicial  foi  pago  o  referido  valor  a  título  de 
"Adicionais Cumulativos", que é rendimento tributável, tendo em 
vista  que  não  há  previsão  legal  para  que  o  rendimento  seja 
declarado  como  isento.  A  isenção  só  é  reconhecida  mediante 
expressa determinação legal." 

 

Em  27/11/2003,  o  lançamento  foi  impugnado,  em  petição  de  fls.  01/29, 
acompanhada dos documentos de fls. 31/37, onde alega em síntese: 

 

1.  Se  reconheça  e  se  declare  nulo  o  Auto  de  Infração  em  razão  dos 
fundamentos  esposados,  somente  não  declarando  essa  nulidade  se 
puder decidir do mérito a favor da impugnante; 

2.  Se  reconheça  a  ilegitimidade  da  impugnante  para  padecer  o 
lançamento tributário; 

3.  No mérito,  se  julgue  ser  improcedente  o  lançamento  em  razão  dos 
argumentos apresentados; 

4.  Se mantido o lançamento, que seja substituída a taxa Selic pela de 1% 
ao mês. 

A  4ª  Turma  da Delegacia  da  Receita  Federal  de  Julgamento  de  Brasilia  – 
DRJ/BSA, ao examinar o pleito decidiu por unanimidade em negar a impugnação, através do 
acórdão DRJ/BSA n° 03­22.664, de 27 de setembro de 2007  (fls. 62/77),  cuja ementa  segue 
abaixo transcrito: 
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ 
IRPF 

Exercício: 2002 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS.  RESPONSABILIDADE  DO 
BENEFICIÁRIO  DOS  RENDIMENTOS  E  DA  FONTE 
PAGADORA. 

Compete  ao  contribuinte  oferecer  a  totalidade  de  seus 
rendimentos  à  tributação,  ainda,  que  os  mesmos  não  tenham 
sofrido  a  devida  retenção  do  imposto.  Invocar  a 
responsabilidade da fonte pagadora não exime o contribuinte do 
pagamento  do  imposto,  acrescido  dos  encargos  legais  e 
penalidades aplicáveis. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Exercício: 2002 

DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 

As  decisões  judiciais  e  administrativas  não  se  constituem  em 
normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam 
em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da 
decisão,  à  exceção  das  decisões  do  STF  sobre 
inconstitucionalidade da legislação. 

 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Exercício: 2002 

NULIDADE. FALTA DE  INTIMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
ESCLARECIMENTOS. 

O  lançamento  suplementar  decorrente  de  procedimento  de 
revisão  de  declaração  de  rendimentos  prescinde  de  intimação 
prévia  para  prestação  de  esclarecimentos,  quando  a  infração 
estiver  claramente  demonstrada  e  apurada,  nos  termos  da 
legislação vigente. 

FORMALIZAÇÃO DO LANÇAMENTO. 

Verificada  a  prática  de  infração  que  implique  exigência  de 
tributo,  pode­se  formalizar  o  lançamento  tanto  por  Auto  de 
Infração como por Notificação de Lançamento. 

Devidamente  intimado  em  06  de  junho  de  2008,  a  recorrente  apresenta 
tempestivamente recurso em 19 de junho de 2008, de fls. 84 a 105, onde reitera os argumentos 
da impugnação. 

É o relatório 
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Voto            

Conselheiro Pedro Anan Junior Relator 

 

O  recurso  preenche  os  pressupostos  de  admissibilidade,  portanto  deve  ser 
conhecido. 

 

Preliminar de nulidade do auto de infração 

 

Entendo,  que o  procedimento  fiscal  realizado  pela  autoridade  lançadora  foi 
efetuado dentro da estrita legalidade, com total observância ao Decreto n° 70.235, de 1972, que 
regula o Processo Administrativo Fiscal, não se vislumbrando, no caso sob análise, qualquer 
ato ou procedimento que tenha violado ou subvertido o princípio do devido processo legal. 

O princípio da verdade material  tem por  escopo,  como a própria  expressão 
indica, a busca da verdade real, verdadeira, e consagra, na realidade, a liberdade da prova, no 
sentido  de  que  a Administração  possa  valer­se  de  qualquer meio  de  prova  que  a  autoridade 
processante ou julgadora tome conhecimento, levando­as aos autos, naturalmente, e desde que, 
obviamente  dela  dê  conhecimento  às  partes;  ao  mesmo  tempo  em  que  deva  reconhecer  ao 
contribuinte  o  direito  de  juntar  provas  ao  processo  até  a  fase  de  interposição  do  recurso 
voluntário. 

O Decreto n.º 70.235, de 1972, em seu artigo 9º, define o auto de infração e a 
notificação  de  lançamento  como  instrumentos  de  formalização  da  exigência  do  crédito 
tributário, quando afirma: 

 

A  exigência  do  crédito  tributário  será  formalizado  em  auto  de 
infração ou notificação de lançamento distinto para cada tributo 

Com nova redação dada pelo art. 1º da Lei n.º 8.748/93: 

A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal 
e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos 
de  infração ou notificações  de  lançamento,  distintos para  cada 
imposto,  contribuição  ou  penalidade,  os  quais  deverão  estar 
instruídos  com  todos  os  termos,  depoimentos,  laudos  e  demais 
elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. 

 

Fl. 118DF  CARF MF

Emitido em 03/05/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 29/04/2011 por PEDRO ANAN JUNIOR
Assinado digitalmente em 29/04/2011 por NELSON MALLMANN, 29/04/2011 por PEDRO ANAN JUNIOR



 

  6

O auto de infração, bem como a notificação de lançamento por constituírem 
peças básicas na sistemática processual tributária, a lei estabeleceu requisitos específicos para a 
sua  lavratura  e  expedição,  sendo  que  a  sua  lavratura  tem  por  fim  deixar  consignado  a 
ocorrência de uma ou mais infrações à legislação tributária, seja para o fim de apuração de um 
crédito  fiscal,  seja  com  o  objetivo  de  neutralizar,  no  todo  ou  em  parte,  os  efeitos  da 
compensação  de  prejuízos  a  que  o  contribuinte  tenha  direito,  e  a  falta  do  cumprimento  de 
forma estabelecida em lei torna inexistente o ato, sejam os atos formais ou solenes. Se houver 
vício na forma, o ato pode invalidar­se. 

Ora, não procede à nulidade do lançamento argüida sob o argumento de que o 
auto  de  infração  não  foi  lavrado  dentro  dos  parâmetros  exigidos  pelo  art.  10  do Decreto  nº 
70.235, de 1972. 

Não  tenho  dúvidas,  que  o  excesso  de  formalismo,  a  vedação  à  atuação  de 
ofício do julgador na produção de provas e a declaração de nulidades puramente formais são 
exemplos possíveis de serem extraídos da prática forense e estranhos ao ambiente do processo 
administrativo fiscal. 

A etapa contenciosa caracteriza­se pelo aparecimento formalizado no conflito 
de interesses, isto é, transmuda­se a atividade administrativa de procedimento para processo no 
momento  em  que  o  contribuinte  registra  seu  inconformismo  com  o  ato  praticado  pela 
administração, seja ato de  lançamento de  tributo ou qualquer outro ato que, no seu entender, 
causa­lhe  gravame  com  a  aplicação  de  multa  por  suposto  não­cumprimento  de  dever 
instrumental. 

Assim,  a  etapa  anterior  à  lavratura  do  auto  de  infração  e  ao  processo 
administrativo fiscal, constitui efetivamente uma fase inquisitória, que apesar de estar regrada 
em  leis  e  regulamentos,  faculta  à  Administração  a  mais  completa  liberdade  no  escopo  de 
flagrar a ocorrência do fato gerador. Nessa fase não há contraditório, porque o fisco está apenas 
coletando  dados  para  se  convencer  ou  não  da  ocorrência  do  fato  imponível  ensejador  da 
tributação.  Não  há,  ainda,  exigência  de  crédito  tributário  formalizada,  inexistindo, 
conseqüentemente, resistência a ser oposta pelo sujeito fiscalizado. 

O  lançamento,  como  ato  administrativo  vinculado,  celebra­se  com  estrita 
observância dos pressupostos estabelecidos pelo art. 142 do Código Tributário Nacional, cuja 
motivação deve estar apoiada estritamente na lei, sem a possibilidade de realização de um juízo 
de  oportunidade  e  conveniência  pela  autoridade  fiscal.  O  ato  administrativo  deve  estar 
consubstanciado  por  instrumentos  capazes  de  demonstrar,  com  segurança  e  certeza,  os 
legítimos  fundamentos  reveladores  da  ocorrência  do  fato  jurídico  tributário.  Isso  tudo  foi 
observado  quando  da  determinação  do  tributo  devido,  através  do Auto  de  Infração  lavrado. 
Assim, não há como pretender premissas de nulidade do auto de infração, nas formas propostas 
pelo  recorrente,  neste  processo,  já  que  o  mesmo  preenche  todos  os  requisitos  legais 
necessários.  

Nunca  é  demais  lembrar,  que  até  a  interposição  da  peça  impugnatória  pelo 
contribuinte,  o  conflito  de  interesses  ainda  não  está  configurado.  Os  atos  anteriores  ao 
lançamento  referem­se  à  investigação  fiscal  propriamente  dita,  constituindo­se  medidas 
preparatórias  tendentes a definir a pretensão da Fazenda. Ou seja, são simples procedimentos 
que tão­somente poderão conduzir a constituição do crédito tributário. 

Na fase procedimental não há que se falar em contraditório ou ampla defesa, 
pois  não  há  ainda,  qualquer  espécie de  pretensão  fiscal  sendo  exigida  pela Fazenda Pública, 
mas  tão­somente  o  exercício  da  faculdade  da  administração  tributária  em  verificar  o  fiel 
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cumprimento  da  legislação  tributária  por  parte  do  sujeito  passivo.  O  litígio  só  vem  a  ser 
instaurado a partir da impugnação tempestiva da exigência, na chamada fase contenciosa, não 
se podendo cogitar de preterição do direito de defesa antes de materializada a própria exigência 
fiscal por intermédio de auto de infração ou notificação do lançamento. 

Assim,  após  a  impugnação,  oportuniza­se  ao  contribuinte  a  contestação  da 
exigência fiscal. A partir daí, instaura­se o processo, ou seja, configura­se o litígio. 

No  caso  dos  autos,  a  autoridade  lançadora  cumpriu  todos  preceitos 
estabelecidos  na  legislação  em  vigor  e  o  lançamento  foi  efetuado  com  base  em  dados  reais 
sobre  a  suplicante,  conforme  se  constata  nos  autos,  com  perfeito  embasamento  legal  e 
tipificação da infração cometida. Como se vê, não procede à situação conflitante alegada pelo 
recorrente,  ou  seja,  não  se  verificam,  por  isso,  os  pressupostos  exigidos  que  permitam  a 
declaração de nulidade do Auto de Infração. 

Desta  forma, verifica­se  totalmente  incabível a alegação de cerceamento do 
direito de defesa, haja vista que o lançamento foi perfeitamente assimilado pelo litigante, não 
se constatando em seu recurso qualquer dificuldade para o exercício do seu direito de defesa, 
pois demonstrou pleno conhecimento da infração apontada. 

Ademais,  a  jurisprudência  é mansa  e  pacífica  no  sentido  de  que  quando  o 
contribuinte revela conhecer as acusações que lhe foram impostas, rebatendo­as, uma a uma, de 
forma meticulosa, mediante extensa impugnação, abrangendo não só as questões preliminares 
como também as razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. 

Desta  forma,  rejeito  a preliminar de nulidade do  auto de  infração  suscitada 
pela Recorrente. 

 

Ilegitimidade Passiva 

 

Alega a Recorrente que quem deveria ter efetuado o recolhimento do imposto 
objeto do lançamento seria fonte pagadora.  

Devemos  esclarecer  que  quando  a  incidência  na  fonte  tiver  a  natureza  de 
antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora 
pela retenção e recolhimento do imposto extingue­se, no caso de pessoa física, no prazo fixado 
para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para 
o  encerramento  do  período  de  apuração  em  que  o  rendimento  for  tributado,  seja  trimestral, 
mensal estimado ou anual. 

No caso em concreto o lançamento objeto do auto de infração, ocorreu após a 
entrega da declaração de rendimentos, dessa forma, a responsabilidade pela tributação desses 
rendimentos é da Recorrente e não da fonte pagadora. 

Devendo se aplicar no presente caso a súmula 12 do CARF: 
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Súmula  CARF  nº  12:  Constatada  a  omissão  de  rendimentos 
sujeitos  à  incidência  do  imposto  de  renda  na  declaração  de 
ajuste  anual,  é  legítima  a  constituição  do  crédito  tributário  na 
pessoa  física  do  beneficiário,  ainda  que  a  fonte  pagadora  não 
tenha procedido à respectiva retenção. 

 

Desta  forma,  não  como  acolher  a  preliminar  argüida  pela  Recorrente  de 
ilegitimidade passiva. 

 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC 

 

No  que  diz  respeito  ao  argumento  da  indevida  aplicação  da  SELIC  como 
juros de mora, entendo que o mesmo não procede, uma vez que o artigo 13, da Lei n° 9.065, de 
20 de junho de 1995 prevê a  sua aplicação sobre os tributos em atraso: 

 

Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a 
alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro 
de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 
de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, 
inciso  I, e o art.  91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei nº 8.981, de 
1995,  serão equivalentes à  taxa referencial do Sistema Especial 
de  Liquidação  e  de  Custódia  ­  SELIC  para  títulos  federais, 
acumulada mensalmente.  

 

Desta  forma,  como  a  cobrança  em  auto  de  infração  dos  juros  de  mora 
(calculados pela Taxa SELIC) decorre da aplicação de dispositivos  legais vigentes e eficazes 
na época de sua lavratura. Em decorrência dos princípios da legalidade e da indisponibilidade, 
os referidos dispositivos legais são de aplicação compulsória pelos agentes públicos, até a sua 
retirada do mundo  jurídico, mediante  revogação ou resolução do Senado Federal que declare 
sua inconstitucionalidade 

Além  do  mais  tendo  em  vista  a  Súmula  n°  04  do  CARF,  a  aplicação  da 
SELIC é devida aos débitos administrados pela Receita Federal do Brasil:  

 

Súmula  CARFnº  4:  A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

 

Desta forma, não procede o argumento apresentado pelo contribuinte no que 
diz respeito a essa matéria. 
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Assim,  por  tudo  o  que  dos  autos  consta,  conheço  do  recurso,  rejeito  as 
preliminares argüidas e no mérito nego provimento ao recurso do contribuinte. 

 

 (Assinado Digitalmente) 

Pedro Anan Junior ­ Relator 
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